
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
GAB. DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA

DECISÃO MONOCRÁTICA

AGRAVO DE INSTRUMENTO  n.º 0000588-91.2015.815.0000.
ORIGEM: 3.ª Vara de Família da Comarca da Capital. 
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
AGRAVANTE: Giovana Carvalho Prata, representada por sua genitora Gabriella Vasquez Trindade Prata. 
ADVOGADO: Juciara Maria de Sousa Melo. 
AGRAVADO: Alexandre Carvalho Silva. 

EMENTA:  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. AÇÃO  DE  ALIMENTOS. 
FIXAÇÃO  DE  ALIMENTOS  PROVISÓRIOS.  PEDIDO  DE  DESISTÊNCIA. 
APLICAÇÃO  DO  DISPOSTO  NO  ART.  501,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO 
CIVIL C/C O ART. 127, XXX, DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DA PARAÍBA. HOMOLOGAÇÃO

Requerida a desistência do Agravo de Instrumento, homologa-se o pedido com 
base no art. 501, do CPC, c/c art. 127, XXX do RITJPB.

Vistos etc.

Giovana Carvalho Prata,  menor impúbere, representada por sua genitora, 
Gabriella  Vasquez  Trindade  Prata, interpôs  Agravo  de  Instrumento contra  a 
Decisão do Juízo da 3.ª Vara de Família da Comarca desta Capital, prolatada nos 
autos da Ação de Alimentos por ela ajuizada em face de Alexandre Carvalho Silva, 
que  arbitrou  em seu  favor  os  alimentos  provisórios  em 30% do salário  mínimo 
vigente.

Em suas  razões,  f.  02/13,  alegou que  o  Agravado,  seu  genitor,  realizava 
voluntariamente  o  pagamento  da  pensão  no  valor  de  R$  1.000,00,  passando, 
posteriormente, para R$ 600,00, bem como do seu plano de saúde.

Argumentou que o Recorrido, sem qualquer explicação, deixou de efetuar 
tais pagamentos, mesmo tendo condições financeiras por ser proprietário de duas 
lojas comerciais. 

Aduziu que a manutenção dos efeitos da Decisão agravada ocasionar-lhe-á 
prejuízos,  porquanto  o  valor  de  R$  236,40,  correspondente  aos  30% do  salário 
mínimo, é insuficiente para atender as suas necessidades básicas.

Pugnou  pela  atribuição  do  efeito  suspensivo  recursal  para  suspender  os 
efeitos da Decisão recorrida e, no mérito, requereu o provimento do Agravo para 
que os alimentos provisórios sejam majorados para R$ 1.000,00, valor que já foi 
pago pelo Agravado. 

O Recurso é tempestivo e o recolhimento do preparo recursal é dispensado, 
tendo em vista que a Agravante é beneficiária da Justiça Gratuita, f. 77.

Na  decisão  de  fl.s  82/82V  indeferi  o  pedido  de  atribuição  de  efeito 
suspensivo ao recurso.

Foi  juntado  aos  autos  cópia  de  Termo  de  Audiência,  em  que  as  parte 



firmaram acordo, devidamente homologado por Sentença, f. 93.

Pedido de desistência do recurjso às f. 92.

É o relatório.

Homologo o pedido de desistência, nos termos do art.  501 do Código de 
Processo Civil  c/c o artigo 127, inciso XXX, do Regimento Interno do Egrégio 
Tribunal de Justiça da Paraíba,  para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Publique-se. Intime-se. 

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa, 

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator


